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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUN]CIPAL DE CAAPORÃ

coMlssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 OOO38/2022
PROCESSO ADM!NISTRATIVO NE OOí37/2022
CONTRATO Ne: 00042/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E NORCOL
NORDESTE COMERCIO E SERVICOS LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contÍato, de um lado PreÍeitura Municipal de Caaporã
- Rua Salomáo Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ na 08.865.644/0001-54,
neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado,

Empresário, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro
- Caaporá - PB, CPF n'p908.521.504-82, Carteira de ldentidade nq 1'648.359

SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outÍo lado NORCOL
NORDESTE COMERCIO E SERVICOS LTDA . AV GENERAL BENTO DA GAMA,

126 - TORRE - JOAO PESSOA - PB, CNPJ n'q13.440.646/0001-31 , neste ato
representado por Sergio Ricardo Lima Perdigão. Brasileiro, Casado, Empresário,

residente e domiciliado na Rua Bancário Elias Feliciano Madruga, 71 , Apt 2301-4
Ed Tour Mont Blanc - Altiplano Cabo Branco - Joao Pessoa - PB, CPF nq

486.131.004-06, Carteira de ldentidade ne 1065745 SSPPB' doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as panes contratantes as§inar o presente

contrato, o qual se regêrá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nq 00038/2022'
processada nos termos da Lei Federal n'q 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar
no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nq 10.520, de 17 de Julho de

2002; Decreto Municipal nq 106, de 09 de Abril de 2019; e legislação pertinente,

consideradas as alteraçoes posteriores das reÍeridas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por obieto: FUTURA E EVENTUAL qo!r!âI4Ç_49 PE
EúPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CAMARAS DE

AR E COLETES PARA AÍENDER A DEMANDA DA FROTA DO IVUNICIPIO.

o Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições

expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicações técnicas

corÍespondentes, processo de licitação modalidade Pregáo Presencial ne

OOOSBi,2OZZ e instruções do Contratantê, documentos esses que Íicam Íazendo

partes integrantes d-o presente contrato. independente de transcrição; e será

realizado na Íorma parcelada.
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qqFct'ÁusrrLA,rERcEtRA - Do vALoR E PREÇos: L-= - : -- 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 464.654,00
(QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA
E QUATRO REAIS).

coD. DtscRtMtNlçÃo MARcA uNrD. ouANT. p. uurÁRto p. TorAL
1 PNEU 1000/20 GOODYEAR UNID 45 2.636,00 1 18.620,00

BORRACHUDO
PARA CAÇAMBA

2 PNEU 12,5180_18 1-3 TITAN UNID
PARA
.RETROESCAVADEIR

A
3 PNEU 205f,5 R16 YEADA UNID

1 10/108R
nN,teuLÂNctn

4 CAMARA DE AR MAGNUM UNID
2151175 R17,5

6 cÂtrrnnn DE AR MAGNUM uNlD
205ns R16 1 10/108R
ôNrsus
PNEU 235175 R175 WANLI UNID
PARA MICRO
ôNteus

9 PNEU ARO 15 195/65 BARUM UNID
CARRO LEVE

12 COLETE 14OAO_24 ECOBOR UNID
E2IG2 MXGR OO3

E1214
13 COLETE ÁAOO_24 ECOBOR UNID

E2IG2 MXGR OO3

81214
MOTONIVELADORA
PATROL

14 PNEU 7.50116 R22 GOODYEAR UNID
PARA MICRO
ôNrsus

15 PNEU 7.50/16 R22 GOODYEAR UNID

.BORRACHUDO
PARA M]CRO
ôt'ttgus

ro puÉu looo/20 coNQUlsrA uNlD
BORRACHUDO DOR

34 2.943,00 100.062,00

PARA ôtrttgus E

CAÇAMBA
PNEU 2151175 R17,5 WANLI

MrcRo ôNtaus
PNEU 19,5 L 24 TITAN
PARA

Rua Sqlomão Veloso, 50 - Centro
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4

18

19

UNID

UNID

4 3.340,00 13.360,00

30 1 .150,00 34.500,00

38 133,00 5.054,00

17 88,00 1.496,00

15 1.350,00 20.250,00

30 595,00 17.850,00

4 170,00 680,00

4 170,00 680,00

g 1.170,00 '10.530,00

15 1 .313,00 19.695,00

1.240,00' 37.200,00

6.090,00 24.360,00

{
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A

21

22

29

PNEU 14000-24 2tG2
MXGR 003 É 1214
MOTONIVELADORA/
.PATROL
PNEU 14OOO_24 2/G2 TITAN
MXGR OO3 E 1314
MOTONIVELADORA/
,PATROL

PNEU ARO 13 BARUM
CARRO LEVE
CÂMARA DE AR GUMIX
1000/20 PARA
ôNtaus E cAÇAMBA

zs cÂveRR DE AR MAGNUM
19,51 - 24 PARA
'RETROESCAVADEIR.
A

26 cÂr,tRRR DE AR eBoM
14000-24 É21G2
rMxGR 003 E 1214

TITAN UNID

UNID

5.1 00,00 20.400,00

5.1 00,00 20.400,00

405,00 6.075,00

178,00 7.298,00

4 586,00 2.344,00

4 460,00 1.840,00

34 55,00 1.870,00

2 45,00 90,00

Total: 464.654,00

UNID

UNID

UNID

't5

41

27

29

UNID

PARA
MOTONIVELADORA/
PATROL
.COLETE l OOO/20 TOP TEK UNID
ôruraus E oAÇAMBA
COLETE 750116 22 ECOBOR UNID
MICRO ÔNIBUS

cr-Áusuu ouARTA - Do REAJUSTAMENTo EM sENTlDo ESTRlro:
Os preços contratados são Íixos e irreajusiáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo do Contratado, os
preços poderão soÍrer reaiuste após o inlerregno de um ano, na mêsma proporção

da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de

apresentaçáo da respectiva proposla, exclusivamente paÍa as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos Ítnanceiros do último Íeajusle.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela Última variação conhecida,

iiqúidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica

o ConÍatado obrigado a apresentar memória de cálculo referentê ao reajustamento

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorÍer.
Nas aierições finais, o índice utillzado para reajuste será, obrigatoriamente, o

deÍinitivo.
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Forha blb 1

C33ôS ÍndBdBtabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DorAçÃo:
As despesas correráo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.OOOO - EXECUTIVO
O2.O1O _ GABINETE DO PREFEITO
02010.04.122,2005.2002 _ MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO
PREFEITO
3.3.90.30.00.00.500 - MATEHIAL DE CONSUMO
O2.O2O_ PROCURADORIA GERAL DO MUNICíP|o
02020.04.062.2AA5.2027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROJUR
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
02.030 - SECRETARTA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
02030.04.122.2A05sA17 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC.
ADMTNTSTRAÇÃO E
3.3.90.30.00.00.s00 - MATERIAL DE CONSUMO
02.040 - SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
02040.04.122.2A05.2922 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
DE FINANÇA
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
02.051 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE _ FMS
02051 .10.122.2005.2947 - MANUTENÇÃO DAS ATIVTDADES DA SECRETARTA
DE SAUDE
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.301 .1012.2073 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENCÃO
BASICA DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00.500 - MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 - MATERTAL DE CONSUMO
02051.10.301.1012.2955 MANUTENÇÃO DAS ATIVTDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE AS
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.62'r - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.659 - MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.302.1014.2174 _ ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
HOSPITALAR
3.3.90.30.00.00.600 - MATERTAL DE CONSUMO
02051.10.302.1 014.2931- MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO SAMU
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.621 - MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.302.1014.3046 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNtCtpAL ANA
VIRGíNIA

I.JJ

o
Lu
F

o)

F.
co
NÉ

lr)
I.IJ

o
.9)E
o

q)

E

.E
o

tJJ

tJJ
N
o
o)

Y
N
co
N

r-r,
tu

§ooo
.E
o

Éoq
o
o
!r
o

o8.É§
uJü

o_o
1E
<o
20
uJ q)

üH
E ''-uq
o:z9<;
la
úr)(Ú
=aô€
.. oo!ó6@Dô=qro
o->
Ê(!

oo:Ê
E9

Rus §oloÍnõo Veloso, 50 - Centro
CNPJ: O8.865.ó44lOOOt-54



PrcÍettura Muntcrpal de Caapora/Pf

J pn:rrrrunror

Forha hx I
3:3§0.30.00:00!500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO
02051 .10.304.1018.2097 _ MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM
SAUDE
3.3.90.30.00.00.500 - MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO
02.060 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIM. URBANO E
02060.04.122.2005.2161 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DO MEIO
AMBIENTE
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
o2.o7o- SECRETAR]A DE EDUCAÇÃO
02070.12.361.1005.2036 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO
MUNICÍPIO
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.550 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.553 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.570 - MATERIAL DE CONSUMO
02070.12.361.1005.2957 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. ENS. FUNDAMENTAL -
FUNDEB 30%
3.3.90.30,00.00.ilo - MATERIAL DE CONSUMO
02070.12.361.1005.3006 - EXECUÇÃO OnS AÇÕES DE OUTROS PROGRAMAS
DO FNDE
3.3.90.30.00.00.569 - MATERIAL DE CONSUMO
O2.O8O _ SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL
02080.08.244.200s.2013 MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
DESENVOLVIMEN
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.660 - MATERIAL DE CONSUMO
02.081 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ FMAS
02081.08.244.3001.2953 - MANUTENÇÃO DO SERV|ÇO DE CONVTVÊNCIA E
FORTALECIME
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.660 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.669 - MATERIAL DE CONSUMO
02081 .08.244.3001.s01e - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO
SOCIAL BASICA
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.660 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.669 - MATERIAL DE CONSUMO
02081.08.244.3001.3042 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA
CRIANÇA FELI
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.660 - MATERIAL DE CONSUMO
02081 .08.244.3002.2982- MAN. DOS SERV. DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

- CREAS
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.660 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.669 - MATERIAL DE CONSUMO
02081.08.244.3003.2915 _ GESTÃO DO BOLSA FAMíLIA E CADASTRO UNICO _

IGD-BOL
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3:39O.3O1OO:OO:5OO - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.660 - MATERIAL DE CONSUMO
02081.08.244.3003.2954 - GESTÃO E FORTALECIMENTO DO DO SUAS - IGD-
SUAS
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.660 - MATERIAL DE CONSUMO
02.090 - SEcRETARTA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
020so.15.122.200s.20í4 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
DE INFRAES
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.750 - MATERIAL DE CONSUMO
02090.15.4sr.1031.2065 - MANUTENÇÃO DOS VEíCULOS E MAQUINAS DA
SEINFRA
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.750 - MATERIAL DE CONSUMO
02090.26.782.'t031.2948 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO

DEPARTAMENTO DE TRANS
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
02..IOO - SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTO
02100.13.122.2005.2009 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC. DA

JUVENTUDE, CU
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
02.110 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA
02110.20.122.2005.2920 - MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE

AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
02j20- SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

02120.27.812.2005.3018 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

DE ESPORTE
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
02.140 - SEoRETARIA DE ARTICULAÇÃo trusrtructoruRI- r potírtcn
02140.04.122.2005.2156 - MANUTENÇÃo DAS ATIvIDADES DA sEC. DE

RRrtcur-RçÃo t

3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
ESSAS DorAÇoes pooERÃo SoFRER ALTERAÇoES.

clÁusuu sexrA - Do PAGAMENTo:
a.o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às

norrai " 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento -
b-De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N"

07112018 que dispoe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança

alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e.o

Êúndo Municipal de Combate e Enadicaçáo da extrema pobreza, determinando

tamúém outras providencias, em seu Art. 6; - inciso Vl será descontado o percentual

;; ãt" ú;F ór cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de contratos

áãrinutlrt"od celebrad'os com o município de Caaporá, relativamente a obras,

suprimentos ou prestaçáo de serviços

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA UGÊNCIA:
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G pfdlo"rhâxifnô de entrega do objeto ora contÍatado, que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas no Art.57, § 1'g, da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinadal. aIé 1411212023, considerada da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao Íornecimento eÍetivamente realizado, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel Íornecimento
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o
que náo exime o Contratado de suas Íesponsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçoes de Gestoí e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execução, respectivamente, pêrmitida a contrataçáo de terceiros para assistência e
subsídio de inÍormações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçOCS OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para
o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus ÍornecedoÍes ou terceiros em razão da
execuçáo do obleto contÍatado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuçáo do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgáo
interessado;
Í - Não ceder, transíerir ou subcontrataÍ, no todo ou em parte, o obieto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉqMA'DA ALTERAÇÃo e RescEÃo:
Este contrato podeíá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo

ContÍatante ou por acordo entre as partes, nos casos pÍevistos no Art.65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77 , 78 e 79, todos da Lei

8.666/93.
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#"t#ffi obrisado a aceitar. nas mesmas ,..olr#l;"r*uais. os- 
acréscimos ou supressÕes que se Íizerem nas compras, até o respectivo limite Íixado
no Art.65, § 1'g da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o

limite estabelecido, salvo as supÍessões resultantes de acordo celebrado entre os
contÍatanles.

CLÁUSULA DÉOMA PRIME]RA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presênte conlrato e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo

Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,

sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes penalidades previstas

nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5T. (zeto

vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na

entrega, no início ou na execuçâo do objeto ora contratado; c - multa de 10o/" (dez

por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçáo total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis Íundamentadas na Lei

8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaçáo ao Conlratado, será automaticamenle descontado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vler a fazer jus, acrescido de juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIHA. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso, seÍá

admitida a compensaçáo Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para o

pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os

enóargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamenlo seráo calculados

com utilizaçáo da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos

moratórios; N = número de dias entre a data pÍevista para o pagamento e a do eÍetivo

pagamento; VP = valor da parcela a seÍ paga; e I = índice de compensaçáo
iinánceira, assim apurado: l= (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do reÍerido índice estabelecido
para a compensação Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado. em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela

legislaçáo entáo em vigor.

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questoes decorrentes deste contrato. as partes elegem o Foro da

Comarca de Caaporá.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contÍato em 02(duas) vias, o

qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas'

nud S€lomão Vêloso, 50 - C€ntro
CNPJ: 08.8á5.ó4lÍ/OOOI-54
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TESTEMUNHAS

Caaporã - PB, 26 de Janeiro de 2023.

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREI RA MONTEIRO
Prefeito Constitucional
908.521 .504-82

PELO CONTRATADO
NORCOL NORDESTE Assinado de forma digital por

coMERclo E sERvrcos NoRcoL N.RDESTE coMERclo E

LrDA:r344064600013r ;ffTii?lfilXÍÍiTl,il
NORCOL NORDESTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
SERGIO RICARDO LIMA PERDIGAO
486.131 .004-06
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Ruo SolomõoVeloso,5O - C,entro
CNPJ: O8.8á5.ó44IO@I-54
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: E5A0-4787-4390-7ECE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX{2) em 271O112023 09:55:46 (GMT-03:00)

Papel:Assinante

Em tido por Su$Autoridade Certifcadorá 'lDoc (Assiralura lDoc)
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